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Iniciatlaa: Vereado r EDUARDO SILVA TERMIVDES

Assunto: Assunto: Atribuí deno mlno.ção a loqradouro públlco no
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Dlstrito de Café. d.este Munlcíoio de A leore/ES.

Trata-se de proposiçáo de iniciativa do vereador Eduardo silva Femandes, com

lrnalidade de "denominar de "ANTÕNIO DA COSTA LOMAR - TUNIQUINHO" a rua

transuersol "01,, à direita, na vila vieira,no Di.stnto do café, neste Município de Alegre.

Emsumaéorelatório.

PARECER:

Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros e que a

distribuiçáo do texto também está dentro dos padróes exigidos pela técnica legislativa,

náo merecend.o qualquer reparo quanto a estes requisitos de admissibilidade.

A proposição em exaine também a.figura-se revesüda de legalidade, pois por

força da constituição Federal (art. 30, I e II), os Municípios foram dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na competências de legislar sobre

assuntos de interesse local e suplementaÍ a legislação federal e estadual no que

couber.
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Da mesma forma, o aÍt.28,I, da Constituição do Estado do Espírito Santo, e o

artigo 8. da Lei Orgânica Municipal, atribuem ao Município competência para legislar

sobre assuntos de interesse local'

No concemente à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também náo

vislumbramos nenhum vício no presente Projeto de l,ei, considerando que a câmara

Municipal, no exercício de sua função normativa, está habilitada a editar nornas
gerais, abstratas e coativas a serem observadas pelo Prefeito, pa-ra a denominaçáo das

vias e logradouros públicos, a teor do que dispõe o art. 46, XI, da Lei orgânica

Municipal, que estabelece:
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No caso, nada obsta que o nome dado a determinado bem ainda que nào

público cumpra não só a função de permitir sua idenúficaçáo e exata localizaçáo, mas

sirva também para homenagezr pessoas ou fatos históricos, dentre outros.

Pelo exposto, s.mj., entendo que não há qualquer mácula no projeto que possa

inquiná-lo de ilegal ou inconstitucional, motivo pelo qual opino pela tramitação do

projeto de lei em epígrafe na forma regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 28 de novembro de 2023.

j)
Helton accou
Jurídic .A./ES
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"Art. 46. Cabe à Cdmnra Municipa| com a sançdo do Prefeito' di-spor

sobre todas o.s matéios de ampetência do Município, especialmente
sobre:
(...)
XI - denominação de prôprios, vias e logradouros públias;'


